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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0834 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, OSWALDO 
DO NASCIMENTO DAS NEVES – Matrícula nº.93154, para 
exercer o Cargo em Comissão  de Assessor Operacional, Símbolo 
CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0835 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, JENNIFER 
CEZAR DE CARVALHO – Matrícula nº.93155, para exercer o 
Cargo em Comissão  de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0836 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, JOÃO AL-
BERTO SILVA SEQUEIRA – Matrícula nº.93156, para exercer 
o Cargo em Comissão  de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0837 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, GIOVANNI 
SOARES ARAUJO – Matrícula nº.93157, para exercer o Cargo 

P O R T A R I A Nº 0838 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, CARMEN FER-
NANDA GOMES PEREIRA COSTA – Matrícula nº.93158, para 
exercer o Cargo Comissionado de ASSESSOR OPERACIONAL, 
Símbolo CCAGS, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0839 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, ELAINE SILVA 
OLIVEIRA – Matrícula nº.75678, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0840 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, ROSANGE-
LA NOBREGA SANTANA TIRRE – Matrícula nº.75679, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0841 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

em Comissão  de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 30 de janeiro de 2012, AINOÃ LINS 
E SILVA LIMA XAVIER – Matrícula nº.75680, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0842 /2012-SEMAD
 
O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 30 de janeiro de 2012, DIEGO VIEGAS – 
Matrícula nº.75681, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS V, da Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0843 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 30 de janeiro de 2012, ALAN FRAN-
CISCO DORIGUEL DE OLIVEIRA– Matrícula nº.75682, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0844 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 20 de Janeiro de 2012, AQUILES 
SANTIAGO MELO DE OLIVEIRA – Matrícula nº.75683, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0845 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 27 de janeiro de 2012, RENATA FOR-
TES DOS SANTOS – Matrícula nº.75684, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 0846 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, GILBERTO 
VALENTE RUFFO JUNIOR – Matrícula nº.75685, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0847 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 15 de fevereiro de 2012, PAULO 
RIBEIRO FERNANDES – Matrícula nº.75686, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0848 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, ERIK GON-
ÇALVES MESQUITA – Matrícula nº.75687, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0849 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, VANESSA 
MALHEIRO DA NATIVIDADE – Matrícula nº.75688, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0850 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, GISELE DA 
PIEDADE SILVA – Matrícula nº.73306, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VIII, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 0851 /2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por LEI,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de fevereiro de 2012, PAULO 
PEREIRA DIAS FILHO – Matrícula nº.75689, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO N.º 5294 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.

“Retifica a área mencionada no Decreto nº 5000/2010”.                              

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento na 
Lei nº. 3.365, de 21 de Junho de 1941

D   E   C   R   E   T   A   :
Art. 1º - Fica retificada a área mencionada no artigo primeiro do 
Decreto 5000, de 08 de julho de 2010, passando de 30.098,60m² 
para 29.901,40m².

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECRETO N.º 5295 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2012.

“Declara de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, o 
imóvel que menciona e dá outras providências”.                              

O PREFEITO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento na 
Lei nº. 3.365, de 21 de Junho de 1941

D   E   C   R   E   T   A   :
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de desa-
propriação, amigável ou procedimento judicial, a área abaixo 
especificada:

LOTE s/nº, medindo 45,66 metros de frente para a Rua L, atual Ex 
Combatentes; 48,05 metros de frente para a Rua Domingos Lemos, 
5,75 metros em curva para estas Ruas; 43,10 metros nos fundos, 
confrontando com Farrula S/A; 25,89 metros do lado esquerdo, 
confrontando com Farrula S/A, com área de 1.687,25m², situado 
em Coelho da Rocha, 3º distrito deste Município. 

Art. 2º - A desapropriação de que trata o artigo 1.º se destinará a 
“Implantação de uma Quadra de Esportes”.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 
à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SANDRO MATOS, PREFEITO

DECISÃO PROCESSO – 1353/2011.

1 – À  luz  dos  pareceres  da Procuradoria Geral do Município e da 
Secretaria  de Controle Interno RATIFICO a dispensa de licitação 
nº 011/2011, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei de Lici-
tações e Contratos, e ADJUDICO a despesa ao Senhor Sebastião 
de Souza, no valor mensal de R$ 6.532,00 (seis mil quinhentos e 
trinta e dois reais);
2 – À SEMFA para providências de empenho;
3 – À PGM para lavratura do termo de contrato;
4 – Publique-se.

São João de Meriti, 05 de março de 2011.

SANDRO MATOS, PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 03/2012 de 29 de fevereiro de 2012.

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES DEFINIDAS PELA LEI 914/96, ALTE-
RADAS PELAS LEIS 1566/2008 E 1798/2011, 

RESOLVE:
Prorrogar o mandato da Mesa Diretora do CMDCA eleita em, 26 de 
fevereiro de 2010 até o dia 25 de abril de 2012, quando será eleita 
a nova Mesa Diretora deste conselho.

São João de Meriti, 29 de fevereiro de 2012.

Margareth dos Anjos Santos
Presidente do CMDCA – Meriti

EDITAL N. º 01 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2012.

ATENDENDO O DISPOSTO NA RESOLUÇÃO Nº. 02//2012, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, EM 29 
DE FEVEREIRO DE 2012, DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CON-
VOCAMOS TODAS AS ENTIDADES REGULARMENTE 

INSCRITAS NO CMDCA MERITI PARA O FORUM DE ELEI-
ÇÃO DAS ENTIDADES QUE COMPORÃO O CONSELHO, 

em 2012.

DATA: 18 DE ABRIL DE 2012
HORÁRIO: 17 HORAS.
LOCAL: ABM – CONSELHO DE ENTIDADES POPULARES

RUA LUIS ALVES CAVALCANTE, 25 – VILAR DOS TELES 
(RUA DO CANAL QUE SAI ATRÁS DA PREFEITURA – RUA 
DE ACESSO PRÓXIMA AO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
PATINHA.

AEFNS _______________________________________________
CASA DA CRIANÇA – LAR SÃO JOSÉ  _____________________
BOM DE BOLA ______________________________________
CASA DA CULTURA ___________________________________
IESC     _______________________________________________
ABRIGO TIA LIA ______________________________________
PROGEL _____________________________________________
SEME ________________________________________________
Secretaria de Cultura ____________________________________
SEMFA _______________________________________________
SEMUS ______________________________________________
SEMPROS ____________________________________________

Margareth dos Anjos Santos
Presidente do CMDCA - Meriti
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CONSELHO DE CONTRIBUINTES

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz saber, que no dia 19 de Abril do ano de 2.012, às 11hs, realizará, nas 
dependências da Secretaria de Educação e Cultura do Município – Sala de Reuniões, localizada na Avenida Presidente Lincoln, 899, 
4º andar, Vilar dos Teles, São João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
1498/2008 FERNANDES COUTINHO FRIGORÍFICO LTDA
7859/2008 GLOBEX UTILIDADES S/A
10242/2008 TANIA M A COM DE INFORMÁTICA, ROUPAS E INDUSTRIA DE ROUPAS ME
10357/2008 SERVISEU SERVIÇOS DE MECÂNICA, CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA
10584/2008 INDÚSTRIA DE VELAS MONTE ALEGRE DE MERITI LTDA ME
11756/2008 OVERDAY INSDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA

São João de Meriti, 08 de Março de 2012.

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente do Conselho de Contribuintes

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz saber, que no dia 19 de Abril do ano de 2.012, às 11hs, realizará, nas dependências 
da Secretaria de Educação e Cultura do Município – Sala de Reuniões, localizada na Avenida Presidente Lincoln, 899, 4º andar, Vilar dos Teles, 
São João de Meriti/RJ, o julgamento do(s) recurso(s) do(s) processo(s) abaixo discriminado(s), remarcados, em razão da ocorrência de vícios de 
formalidades que foram devidamente sanados:

Processo(s) Contribuinte(s)
10095/2008 BAR E PANIFICAÇÃO ESPERANÇA LTDA
10145/2008 FRAGANTS PERFUMARIA E COMÉTICOS LTDA
10189/2008 ATIV PLUS ALIMENTOS LTDA
10291/2008 RUSTICKCOMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA

São João de Meriti, 08 de Março de 2012.

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente do Conselho de Contribuintes

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO, faz saber, que no dia 19 de Abril do ano de 2.012, às 11hs, realizará, nas dependências da Secretaria de 
Educação e Cultura do Município – Sala de Reuniões, localizada na Avenida Presidente Lincoln, 899, 4º andar, Vilar dos Teles, São João de Meriti/RJ, o julgamento 
do(s) recurso(s) do(s) processo(s) abaixo discriminado(s):

Processo(s) Contribuinte(s)
15 – 1018/2010 DIAGNÓSTICA SUDESTE

17238/2010 SOCOR SOCIEDADE CONTÁBIL ROMA
1009/2011 

(ANEXO 6853/2009)
NEUSA DA SILVA GOULART

São João de Meriti, 08 de Março de 2012.

Ana Carolina Ferrari Peres
Presidente do Conselho de Contribuintes


